
COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A INVESTIGAR AS
CIRCUNSTÂNCIAS DAS MORTES DE CRIANÇAS INDÍGENAS NOS
ESTADOS DE MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL.

REQUERIMENTO n°               , de 2005

                                      Do Sr. Geraldo Resende

Solicita que sejam convidados a prestar
esclarecimentos junto a esta Comissão as
pessoas que menciona.

Senhor Presidente:

   Nos termos do art. 24, inciso VII do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja convidado a prestar
esclarecimentos junto à esta Comissão, em audiência pública a realizar-
se em data a ser agendada do Dr. FRANKLIN AMORIM SAYÃO, Diretor
Clínico da Missão Evangélica Caiuá.

                                             JUSTIFICAÇÃO

Hoje o Dr. Franklin Sayão constitui-se numa das maiores
autoridades do nosso Estado no trato das questões indígenas, exercendo
sua função junto à Missão Evangélica Caiuá situada exatamente dentro
da reserva indígena de Dourados onde é o Responsável pela Direção
Clínica do Hospital Porta da Esperança, hospital este referência ao
atendimento à população indígena, e onde as primeiras mortes foram
registradas.

A Missão Caiuá, além de sua função religiosa, tem como
objetivo levar assistência social, médica, educacional, entre outras ações,
aos indígenas.



Por esse motivo, à Missão Caiuá enquanto entidade,
acorrem os indígenas quando assolados por todo tipo de intempérie.
Especificamente no caso das mortes de crianças indígenas, o Dr. Franklin
Sayão, esteve e está em contato direto, não só com as crianças, como
também com pais e comunidades.

É necessário ressaltar que o próprio Dr. Franklin Sayão é
signatário de atestados de óbitos das crianças indígenas, onde, por
exemplo, registrou uma das mortes como sendo causada por pneumonia,
porém, fez questão de enfatizar, que tal enfermidade adveio em
conseqüência de desnutrição protéico calórica severa.

Essa soma de fatores torna seu depoimento altamente
relevante para os trabalhos desta Comissão, razão pela qual Srs.
Deputados esperamos seja aprovado o presente Requerimento.

Sala da Comissão, em     de Março de 2005

GERALDO RESENDE
Deputado Federal – PPS/MS


